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Vistos etc.

Acolho integralmente o parecer ministerial retro para, 
reconhecendo a ausência de justa causa para a deflagração de ação penal, 
determinar o arquivamento do presente procedimento investigativo, ressalvada a 
hipótese contida no art. 18 do Código do Processo Penal.

Navegantes, 01 de junho de 2015.

Francielli Stadtlober Borges Agacci
Juíza Substituta
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